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1. Documento: 31852-2022-86
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 31852/2022  
Situação: Vinculado  
Tipo Documento: Requerimento  
Assunto: Curso - congresso - treinamento - aperfeiçoamento  
Unidade Protocoladora: SELC - SECRETARIA DE LICITACOES E CONTRATOS  
Data de Entrada: 25/08/2022  
Localização Atual: SLDDC - SECAO DE LIQUIDACAO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: ANARITAL  
Data de Inclusão: 06/12/2022 14:10   
Descrição: Requerimento da SELC de autorização para a realização de curso in company sobre
aspectos práticos da  Nova Lei de Licitações e Contratos   
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 31852-2022-86  
Nome: Deferimento e ratificação diretora.pdf  
Incluído Por: SECRETARIA DA ESCOLA JUDICIAL  
Cadastrado pelo Usuário: ROSEMARP  
Data de Inclusão: 20/10/2022 17:58  
Descrição: ratificação  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO Login e Senha 20/10/2022 17:58



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Escola Judicial

ÁREA DEMANDANTE: SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
e-PAD: 31852/2022
 

Assunto: Contratação direta - Inexigibilidade de licitação (art.25, II, § 1º c/c art.13, VI,

Lei nº 8.666/1993) – Curso in company: “A NOVA LEI DE LICITAÇÃO DO

PLANEJAMENTO À EXECUÇÃO CONTRATUAL- MÓDULOS 1 e 2 e WORKSHOP PREGÃO

ONLINE”– SAULO ALVES DAVID, CNPJ 28.747.440/0001-26. Ratificação

 

                       Tendo em vista os fundamentos e a análise acadêmica apresentados

pela Secretaria da Escola Judicial, e, ainda, considerando a análise do Juiz

Coordenador Acadêmico, defiro o requerimento, haja vista que o curso atende às

finalidades precípuas da Escola Judicial de promover a formação de Magistrados e de

Servidores, bem como a formação de Formadores.

Desde já, RATIFICO, com esteio no art. 26 da Lei n° 8.666/93, a

contratação direta sob inexigibilidade de licitação da empresa SAULO ALVES DAVID-

CNPJ 28.747.440/0001-26, por inviabilidade de competição (art. 25, II c/c art. 13. VI,

Lei nº 8.666/93), para promoção do curso in company “A NOVA LEI DE LICITAÇÃO DO

PLANEJAMENTO À EXECUÇÃO CONTRATUAL- MÓDULOS 1 e 2 ”, com 24h/a, a ser

realizado no período de 14/11 a 18/11/22, nas modalidades telepresencial e presencial,

e do WORKSHOP PREGÃO ONLINE, com 04h/a, no dia 24/11/2022, na modalidade

telepresencial, com 25 a 30 vagas em cada evento, tendo como público-alvo os

servidores do TRT da 3ª Região lotados na SELC, Diretoria de Administração (DADM),

na Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos(AJLC) e na Secretaria de Auditoria

Interna (SEAUD), pelo valor total de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), já autorizado

pela Diretoria-Geral (DG).



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Escola Judicial

À Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF) para empenhar a despesa e

adotar as demais providências cabíveis.

A despesa deverá ser identificada no programa orçamentário como

“Capacitação de Recursos Humanos”; PTRES 168032.

                       

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2022.

 ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora Diretora da Escola Judicial
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